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ANEXO IV 
a que sc itfcit o artifo 2? da Lei Complementar n? 800. de 22 de novembro de 1995. 

AUrARQMIA/SUCtH - 6ESC * 

1CK0HIKACA0 DA LIASSE 

!AJUDANTE DE LABORA TORIO 

•'ASSISTEM! SOCIAL 

•ASSISTENTE SOCIAL CHEFE 

•ASSISTENTE SOCIAL ENCARREGADO 

! ! ASSIS (EH TE SOCIAL ENCARREGAM DE TURNO 

•ASSISTENTE T É C N I C O DE SAÚDE I 

iASSISIENTE TÉCNICO DE S A Ú D E I I 

•ASSISTENTE T É C N I C O DE S A Ú D E I I I 

iATENKNTE 

SAIEHDENTE DE ENFERNAOEN 

:AUXILIAR DE EHFERNAGEN 

LAUXII.IAR DE LAMRATORIO 

ÍAUXILIAR TÉCNICO DE SAÚDE 

. 'IIOL06ISTA 

M I 0 L 0 6 I S T A CHEFE 

i l i m O G I S T A ENCARREGADO 

Í B I 0 L 0 6 I S T A ENCARRE6A80 DE TURNO 

:Din.Q6ISTA SUPERVISOR 

IBIOLUGO 

• BIÓLOGO CHEFE 

ÍCHEFE DE SECAO DE SAÚDE 

{CIRURGIÃO DENTISTA 

•DESIHSETIZADOR 

!DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO DE SAÚDE 

!DIRETOR TÉCNICO PF SERVIÇO DE SAÚDE 

:EDUCADOR DE SAÚDE PUBLICA 

IFHUCADOR DE SAUL*, PUBLICA CHEFE 

:EDUCADOR BE SAUM. PUBLICA ENCARREGADO 

IFJCARREGADO DF. SETOR DE SAÚDE 

!ENCARREGADO DE TURMA DE DESINSETIZACAO 

:EKFERHEIRO 

IENÍERHEIRO CHEFE 

•TNFÍRHEIRO DO TRABALHO 

SENFERHE1R0 ENCARRE6AU0 

iENFERHEIRO ENCARRE6AD0 DE TURNO 

{FARMACÊUTICO 

' F A R M A C Ê U T I C O CHEFE 

.'fttHACEUTICO ENCARREGADO 

.TÍSICO 

•FÍSICO CHEFE 

!FÍSICO ENCARREGADO 

:FÍSICO SUPERVISOR 

.'KECANICO DE AFARELHOS DE PRECISÃO 

!MEDICO 

!MEDICO VETERINÁRIO 

.'MEDICO VETERINÁRIO ENCARREGADO 

!HEDICO VETERINÁRIO SUFERVISOR 

SNOIORISTA DE DARCÜ 

:HUTK?CIONISTA 

SNUTRICIONISTA CHEFE 

ESCALA 
DE 

VENCINENllJS 

j 

EVNE 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

! EVNU 

EVC 

EVC 

EVC 

EVNE 

EVNE 

EVNI 

EVNE 

EVNI 

EVNU 

EVNU 

EVHU 

EVNU 

EVC 

EVNU 

EVHU 

EVNI 

EVNU 

EVHI 

EVC 

EVC 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVNI 

EVNI 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVC 

EVNI 

EVNU 

EVNU 

EVNU 

EVC 

EVNE 

EVHU 

EVNU 

COEFICIENTE 
SOBRE R E f . i A i 

-EVC-
L . C . 6 7 4 / 9 8 

0 , 1 0 

0 , 4 0 

0 , 4 0 

0,<0 

0 , 4 0 

0 , 4 0 

0 , 4 0 

0 , 4 0 

0 , 2 0 

0,80 

0 , 3 2 

0 , 1 5 

O, IS 

0 , 4 0 * 

0 , 4 0 

0 , 4 0 

0,40 

0 , 4 0 

0 , 4 0 

0,40 

0. 35 

1, H0 

0,25 

0,40 

0,40 

0,40 

0,40 

0,40 

0,25 

0,25 

0,70 

0,70 

0,70 

0,70 

0,70 

0,40 

0,40 

0,40 

0,40 

0,40 

0,40 

0,40 

0,Í5 

1,20 

0,40 

0,40 

0,40 

0,15 

0,40 

0,40 

: DENOMINAÇÃO DA CLASSE 
i ESCALA 

DE 
! VENCIMENTOS 

{COEFICIENTE ! 
SSOBRE REF.16! 
! -EVC- í 
• L . C . 6 7 4 / 9 2 ! 

i 
INUTRICIONISTA ENCARREGADO { EVNU ! 0 , 4 0 : 

•NUTRICIONISTA ENCARREGADO DE TURNO 
• 

{ EVHU : 0 , 4 0 : 

! P S I C Ó L O G O J EVHU : o,40 ; 

! P S I C Ó L O G O CHEFE { EVHU : 0 , 4 0 : 

. P S I C Ó L O G O ENCARREGADO EVNU : 0 , 4 0 : 

!PSIC0LC60 SUPERVISOR 
• 

! EVC : o , 4 0 : 

JQUIHICO { EVNU { 0 , 4 0 : 

iQUINICO CHEFE { EVNU o,4o : 

• S E R V I Ç A L DE L A B O R A T Ó R I O EVNE o . i o : 

2 TÉCNICO DE L A B O R A T Ó R I O 
• 

! EVNI 0 , 2 6 ; 

•VISITADOR S A N I T Á R I O i EVNI 0 , 3 2 : 

A N E X O V 
a que se refere o artigo 2? da Lei Complementar n? 800. de 22 de novembro de 1995 

A D M I N I S T R A Ç Ã O CENTRALIZADA - 6ESC 

! DENOMINAÇÃO DA CIASSE 
{ ESCALA 'COEFICIENTE i 

DE {SOBRE REF.16! 
1 VENCIMENTOS ? -EVC- ! 

! L . C . é 7 V 9 2 ! 

!AGENTE DE ARFAS DE A D M I N I S T R A Ç Ã O GERAL NI o,20 : 

•AGENTE DE O F Í C I O S E MANUTENÇÃO 
• i 

NI 0 , 1 0 i 

• f 

iARQUITETO I A VI o,4o : 

{ASSISTENTE T É C N I C O DE D I R E Ç Ã O I EVC i 0 , 4 0 : 

{ASSISTENTE T É C N I C O DE D I R E Ç Ã O I I EVC o,40 : 

{ASSISTENTE TÉCNICO DE D I R E Ç Ã O I I I EVC ! o,4o ; 

!CHEFE DE SECAO EVC ! 0 , 2 5 ! 

!CHEFE DE SECAO TECHICA EVC ! 0 , 4 0 ! 

{DESENHISTA 
i i 

Hl : 0,15 : 

{DIRETOR DE D I V I S Ã O EVC ! 0,40 : 

!DIRE FOR TECHICO DE DEPAR1AMENTO EVC ! 0,40 

{DIRETOR TECHICO DE D I V I S Ã O EVC 0 , 4 0 

!DIRETOR TECHICO DE S E R V I Ç O EVC 0 , 4 o : 

{ENCARREGADO DE SETOR EVC ! 0 , 2 5 : 

•ENCARREGADO DE SETOR TECHICO EVC 0 , 4 0 : 

{ENCARREGADO DE TURMA EVC ! 0 , 2 3 ! 

{ENGENHEIRO AGROHOHO I A VI 0 , 4 0 : 

{ENGEKHEIRO I A VI 
• • 

0 , 4 0 : 

• » 
{ E S T A T Í S T I C O 

{MOTORISTA 

NU i 

H l 
i 

NE : 

4 , 4 0 

> i 
0 , 1 5 : 

{OFICIAI. DE S E R V I Ç O S E H A N U Í E N C A O 

NU i 

H l 
i 

NE : r 0 , 1 0 { 

{SOCIÓLOGO NU o , 4 0 : 

{SUPERVISOR OE EQUIPE TÉCNICA EVC ! 0 , 4 0 : 

! T É C N I C O DE SEGURANÇA DO TRABALHO ! 
• 

N i ; 0 , 2 0 ! , 

ANEXO VI 
a que se refere o artigo 2? da Lei Complementar n? 800, de 22 de novembro de 1995. 

AUTARQUIA/SUCEH - 6ESC 

! ESCALA {COEFICIENTE: 
DENOHINACAO DA CLASSE { DE {SOBRE REF.16 

{ VENCIMEH FOS ! -EVC-
{ i L . C 674/92 

{AGENTE DE O F Í C I O S E MANUTENÇÃO 

!ALMOXARIFE 

{ASSISTENTE TECHICO DE IURECAO I 

{ASSISTENTE T É C N I C O DE D I R E Ç Ã O I I 

.'ASSISTENTE T É C N I C O DE D I R E Ç Ã O I I I 

NI 

NI 

EVC 

EVC 

EVC 

0,10 

0,15 

0,40 

0,40 

0,40 

{ DENOMINAÇÃO DA CLASSE 

{ ESCALA 

DE 

{ VEHCIHENTOS 

{COEFICIENTE ! 

SOBRE REF.16! 
! -EVC- ! 

L.C 674/92 ! 

{AUXILIAR DE SERVIÇOS NE 0,10 ; 

{CHEFE DE SECAO EVC 0 , 2 5 ! 

.'CHEFE DE SECAO TÉCNICA EVC 0 , 4 0 : 

{DESENHISTA H l * 0 , 1 5 í 

.'DIRETOR HE DIVISÃO EVC 0 , 4 0 : 

.'DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO EVC o , 4 0 : 

{DIRETOR TÉCNICO DT SERVIÇO EVC o , 4 0 : 

{ENCARREGADO DE SETOR ! EVC 0 , 2 5 ! 

{ENCARREGADO DE SETOR TÉCNICO ! EVC 0 , 4 0 ! 

{ENCARREGADO DE TURMA ! EVC 0 , 2 5 i 

{ENGENHEIRO I A VI 0 , 4 0 { 

{ENGENHEIRO AGRÔNOMO I A VI ! 0 , 4 0 ! 

{ESTATÍSTICO ' NU : 0 , 4 0 { 

{MOTORISTA { N i : 0 , 1 5 : 

{OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO ! NE 0 , 1 0 ! 

{SOCIÓLOGO i NU : 0,40 : 

{SUPERVISOR DE EOUJPF TÉCNICA ! EVC { 0,40 : 

{TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ! NI 0 , 2 0 ! 

{TRABALHADOR BRAÇAL NE 0,10 : 

• LEI COMPLEMENTAR N? 801, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1995 

Altera o percentual utilizado para cálculo do Salário-
-Complemento atribuído aos integrantes das séries de clas
ses de Engenheiro, Arquiteto, Engenheiro Agrônomo e 
Assistente Agropecuário 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

lei complementar: 

Artigo I ? — O Salário-Complemento de que trata o artigo 3? da Lei Com

plementar n? 729, de 30 de setembro de 1993, alterado pelo artigo 12 da Lei Com

plementar n? 754, de 29 de abril de 1994. passa a corresponder à quantia resultante 

da aplicação do percentual de 266% (duzentos e sessenta e seis por cento), so

bre o valor mensal fixado para a classe em que o servidor estiver enquadrado, 

observada a respectiva jornada de trabalho. 

Artigo 2? — O disposto nesta lei complementar será considerado para efei

to de: 

1 — cálculo dos proventos dos inativos; e 

II — cálculo da retribuição-base para determinação do valor da pensão 

mensal. 

Artigo 3? — As despesas resultantes da aplicação desta lei complementar 

correrão á conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, fican

do o Poder Executivo autorizado a abrir, para o corrente exercício, créditos suple

mentares até o limite de R| 8.870.000.00 (oito milhões, oitocentos e setenta mil 

reais), mediante utilização de recursos nos termos do § I? do artigo 43 da Lei 

federal n? 4.320. de 17 de março de 1964. 

Artigo 4? — Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publica

ção, retroagindo seus efeitos a I? de outubro de 1995. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 1995. 

MÁR IO COVAS 

Yoshiaki Nákano 
Secretário da Fazenda. 

Fernando Gomez Carmona 
Secretário da Administração e Modernização do Serviço Público. 

Robson Marinho 

Secretário - Chefe da Casa Civil. 

Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica. 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 22 de novembro de 1995. 

LEIS 

• LEI N? 9.186, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1995 
(Projeto de Mn? 758/93, do deputado HlHcias de Oliveira) 

Dá denominação a unidade do Instituto Médico Legal si

tuada em Votuporanga 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo I ? — Passa a denominar-se "Dr. Camillo Barbieri" a Unidade do Ins

tituto Médico Legal (IML) de Votuporanga. em Votuporanga. 
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